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Secretaria de Comissões 

  
 

MEMO. nº. 92/2017 – SCOM 

Brasília, 10 de outubro de 2017 

A Sua Excelência a Senhora 

SENADORA REGINA SOUSA 

Assunto: Ideia Legislativa nº. 91.741 

Senhora Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº. 91.741, sob o título de “Mudança 

do artigo 213 crime de estupro” (sic), que alcançou, no período de 29/09/2017 a 06/10/2017, 

apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, conforme a ficha informativa em 

anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



Secretaria-Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

Ideia Legislativa nº. 91.741 

TÍTULO 

Mudança do artigo 213 crime de estupro (sic) 

DESCRIÇÃO 

Diante dos casos de homens ejaculando em mulheres nos coletivos, e os mesmos sendo soltos 

devido a brecha na lei, proponho a mudança do artigo 213 do código penal, para tipificar esse 

tipo de estupro, pois o judiciário está tendo dificuldade de manter restrições a liberdade dos 

acusados. (sic)  

MAIS DETALHES 

Depois da mudança no código penal em 2009, onde foi revogado o atentados violento ao pudor, 

sendo esse caracterizado no artigo 213, abriu brecha para a dificuldade enquadrar estupradores 

em coletivos. Homens tem se masturbado e ejaculado em mulheres sem elas perceberem o ato, 

impedindo que se defendam, e constrangendo-as em público. Há consenso que há ali um crime 

de estupro. (sic)  

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Daniel Barbosa Pereira 

E-mail: slipknout@hotmail.com 

UF: Rio Grande do Sul 

PÁGINA DA IDEIA 

http://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=91741 

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 29/09/2017 

Data de alcance dos apoios necessários: 06/10/2017 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 22.960

  


